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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava durante 

o mês de Novembro/23 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, 

celebrado com o Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS e a Organização Social Instituto de Psicologia Clínica 

Educacional e Profissional - IPCEP. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros 

de acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional - IPCEP no 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades da UPA 

24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia o desempenho 

das Organizações Sociais no cumprimento das metas estabelecidas em contrato 

e se as mesmas são apresentadas em conformidade com os eixos em análise. 
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‘MÁRIO   

2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE CAVA 
 

2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período atendemos 1733 pacientes classificados AMARELOS com tempo estimado de 12029 minutos, resultando média de 7 minutos. 

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatras no período de 24 horas.

Análise Crítica

≤ 60 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação AMARELA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco AMARELA até o Início do Atendimento 

médico ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0 0 0 0

10 9 7 9 7 7 7

0

0

10

20

30

40

50

60

70

Meta

Resultado
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2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 120minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação VERDE

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco VERDE até o Início do Atendimento 

médico  ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período atendemos 6181 pacientes verde em um tempo médio de 79022, resultando num tempo de 13 minutos média. 

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatras no período de 24 horas.

Análise Crítica

0 0 0 0 0

19 16 17 15 14 13

0

0

20

40

60

80

100

120

140

Meta

Resultado
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2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não existe ações para o momento.

Neste período  atendemos 36 pacientes laranjas em um tempo médio de 341 minutos resultando no tempo de 5 minutos.

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro de 4 médicos no período diurno e 3 médicos cliníca geral no período noturno e 2 pediatra no período de 24 horas.

Análise Crítica

≤ 10 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação LARANJA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação 

de Risco LARANJA até o Início do Atendimento 

médico  ÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0 0 0 0

11

7
6

7
7

8

9

0

0

2

4

6

8

10

12

Meta

Resultado
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período foram classificados 8081 pacientes, em um tempo estimado de 60.047 minutos. Tempo médio de 07 minutos. 

Constantemente realizamos verificações e atualizações com os enfermeiros frente a classificação de risco.

Análise Crítica

≤ 60 minutos Tempo de Classificação de Risco

Soma do tempo em minutos entre o início do 

acolhimento até o termino da classificação de risco 

÷ Soma de pacientes classificados

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0 0 0 0

6

8
7

6

2

7
7

0

0

2

4

6

8

10

12

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Meta

Resultado
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2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA AMARELA

Soma de pacientes da SALA AMARELA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 24 horas de 

internação ÷ Soma de pacientes da SALA AMARELA 

transferidos antes de 24 horas somado a pacientes com tempo 

de internação superior a 24 horas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No período do mês de Novembro de 2023 houve um total de  73  pacientes internados na sala amarela.  

Destes,  pacientes 73 obtiveram solicitação de transferência registrada no PEP antes de 24 horas de internação, sendo 9  pacientes tranferidos antes das 24h. 

Soma de pacientes da SALA AMARELA transferidos antes de 24 horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 24 horas, obtivemos um total de 49.

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de transferência 

desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS disponíveis na unidade para possíveis auditorias.

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

73%
81%

176%

126% 125%

149%

0,00%

0,0%

20,0%

40,0%

60,0%

80,0%

100,0%

120,0%

140,0%

160,0%

180,0%

200,0%

Meta

Resultado
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2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento de Regulação Paciente NIR;

Treinamento Conduta Médica para Pacientes Internados;

No período do mês de Novembro de 2023 houve um total de 24 pacientes internados na sala vermelha.  

Sendo 24 pacientes com solicitação de transferência registrada no PEP antes de 6 horas de internação. 

De um total de 24 pacientes internados na sala vermelha, 3 tiveram alta hospitalar antes de 12 horas de permanência na unidade devido a melhora do quadro clinico. 

Soma de pacientes da SALA VERMELHA transferidos antes de 6 horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 6 horas), obtivemos um total de 22.

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de transferência 

desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS disponíveis na unidade para possíveis auditorias.

Análise Crítica

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA VERMELHA

(Soma de pacientes da SALA VERMELHA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 6 horas de 

internação ÷ Soma de pacientes da SALA VERMELHA 

transferidos antes de 6 horas somado a pacientes com tempo 

de internação superior a 6 horas) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

73% 69%
82%

176%

93%

77%

109%

0,00%

0,0%

20,0%

40,0%

60,0%

80,0%

100,0%

120,0%

140,0%

160,0%

180,0%

200,0%

Meta

Resultado
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2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

> 4% Taxa de mortalidade institucional maior ou igual que 24h

(Soma de óbitos de internação ≥ 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E 

VERMELHA no período) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Indicador dentro da meta. 

Neste período tivemos 01 óbitos maior ou igual que 24h num total de 94 saídas.  

Destes 12 óbitos tivemos as seguintes causas, choque cardiogênico, choque séptico, causa indeterminada e causa indeterminada.

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3%

2%

2%

7%

2%

1%

0%

0,0%

1,0%

2,0%

3,0%

4,0%

5,0%

6,0%

7,0%

Meta

Resultado
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 8% Taxa de mortalidade menor que 24h

(Soma de óbitos de internação < 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E 

VERMELHA no período) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador  dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período tivemos um total de 08 óbitos num tempo menor que 24h, destes 03 pacientes evoluíram para óbito e 05 pacientes deram entrada já em parada cardiorrespiratória sendo prestado 

assistência pela equipe, com isso 03 pacientes obtiveram retorno da circulação sanguínea após o protocolo de ACLS porém evoluíram para óbito antes das 24 horas e 04 deram entrada já cadáver. 

Do total de 13 óbitos analisados foram apuradas as seguintes causa morte: Indeterminado 04, Choque Cardiogênico 05, Choque Séptico 02 e Insuficiência respiratória 01.

Do total de 13 analisados, 12 receberam a declaração de óbito e 01 recebeu a guia de encaminhamento ao IML;

Análise Crítica

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9%

7%

10%

9%

5% 5%

0,00%

0,0%

2,0%

4,0%

6,0%

8,0%

10,0%

12,0%

Meta

Resultado
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2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTOS

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 60 MIN Início oportuno de antibioticoterapia na sepse

(Soma do tempo em minutos entre o início do seguimento do 

protocolo de sepse pela equipe médica até o início da 

administração de antibiótico ÷ Soma de pacientes com 

seguimento de protocolo de sepse pela equipe médica) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Neste período tivemos 08 pacientes com protocolo de sepse, com tempo média estimado de antbioticoterapia em 223 minutos. 

Com total média 28 minutos por paciente.

Análise Crítica

0 0 0 0

547

0
34

0 15 28 28
0

0

100

200

300

400

500

600

Meta

Resultado
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2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 30 MIN Tomografias solicitadas em pacientes com suspeito de AVE

Soma do tempo, em minutos, entre a definição de suspeita de 

AVE Hiperagudo e a solicitação de TC no PEP ÷ Soma de 

pacientes com suspeita de AVE Hiperagudo) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Sem ações para o momento.

Dentro deste período tivemos 05 pacientes com suspeita de AVE, tendo tempo médio de solicitação em tomografias em 135 minutos.

Tempo médio de 27 minutos. 

Análise Crítica

0 0 0 0 0

673

0
55

89
63

27
0

0

100

200

300

400

500

600

700

800

Meta

Resultado
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Verificação e Adaptação fluxo de aplicação de pesquisa de satisfação 

Procedimento Operacional Padrão de Pesquisa de Satisfação 

Foram aplicadas no mês Novembro um total de 128 pesquisas, destas com 850 respostas excelente/bom e 23 respostas regular/ruim: total de respostas 873

Análise Crítica

≥ 70% Índice de satisfação dos usuários com a unidade de saúde

(Soma do quantitativo de pesquisas de usuários satisfeitos em 

uma avaliação geral com a unidade ÷ total de respostas 

realizadas no período analisado) x 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

98% 98% 98%
93%

97% 97%

0%

0%

20%

40%
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Meta

Resultado
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2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 90% Resolubilidade da Ouvidoria
(Soma de manifestações resolvidas ÷ Soma de reclamações, 

solicitações e denúncias recebidas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Verificação e Adaptação fluxo de Ouvidorias junto a SES/NI

Procedimento Operacional Padrão de Ouvidoria

Ouvdiorias referente ao mês de novembro tivemos 11 manifestações de ouvidoria classificada elogios e 01 manifestações classificadas como susgestão.

Não houve manifestações de reclamação neste periodo.

Análise Crítica

0 0 0 0

100% 100%

36%

100% 100% 100% 100%

0%

0%
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Meta

Resultado
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2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Plano de Ação Levantamento de Necessidades de Treinamento em andamento mensalmente.

Realizamos 05 treinamentos dentro do mês de novembro sendo esses treinamentos ,PRÁTICA NA AMBULÂNCIA PARA TRANSFÊRENCIAS E PACIENTES GRAVES , ATUAÇÃO DE 

ENFERMAGEM NA PARADA CARDIORESPIRATÓRIA, PROTOCOLO DE AVE e INDICADOR DE PESQUISA DE SATISFAÇÃO E OUVIDORIA.

Análise Crítica

≥ 80% Plano de Educação Permanente
(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0% 0% 0% 0% 0%

100% 100% 100% 100% 100% 100%

0

0%
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

10125 Produção Assistencial UPA Produção Assistencial UPA

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação da métrica mensal de atendimentos médicos UPA Dr. GISELE PALHARES GOUVEA

No mês de novembro foram realizadas 8.044 atendimentos de emergência clinica e pediátrica  e 8.081 classificações de riscos entre eles 37 pacientes passaram apenas pela classificação de risco 

com intuito de verificação de glicemia capilar sendo orientado pelo enfermeiro a  necessidade de consulta médica. Na UPA Dr. GISELE PALHARES GOUVEA num total de 16.125 atendimentos.

Análise Crítica

0 0 0 0
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Produção Assistencial UPA



 

19 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 

2.15 – RX 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

4150 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Raio X Número de Exames Realizados

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

UPA Dr. Gisele Palhares realizou no mês de Outubro 1.299 exames Raio X, dentro os 8.044 atendimentos de clinico e pediátrico, tivemos a prevalência de patologias que não cabem solicitação de 

RX para diagnóstico médico.

Análise Crítica

0 0 0 0
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2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não dispõe deste 

exame. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Unidade Não dispõe deste exame. 

Análise Crítica

550 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Ultra Número Absoluto 

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO PPOR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

900
Produção Assistencial SADT – Grupo 2 Tele ECG (com liberação de laudo por 

especialista em até 10 min)

(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador Fora da Meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

Realizados neste período 373 ECG em uma média de 3 min laudado por cada exame realizado. No mês de Novembro tivemos 8.044 atendimentos com diversos diagnósticos que não são cabíves 

de solicitação deste exame.

Análise Crítica

0 0 0 0
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2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

IPCEP 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

4500 Produção Assistencial Análises Clínicas Número Absoluto

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), registramos um aumento significativo no número de exames laboratoriais realizados nos últimos três meses. Em setembro, foram realizados 4.365 

exames, seguidos por 4.823 em outubro e 4.800 em novembro.

Para aprimorar esse indicador, implementamos diversas ações. Inicialmente, promovemos orientações junto à equipe clínica e pediátrica, enfatizando a importância de solicitar exames 

quando necessário. 

Além disso, foram efetuadas melhorias no setor de laboratório, visando otimizar o processo e garantir maior eficiência na realização dos exames.

Essas iniciativas têm contribuído para aperfeiçoar o atendimento e garantir que os pacientes recebam os cuidados necessários de forma ágil e eficaz.

No mês de novembro foram realizados 4.800 xames de analises clinicas. 

Análise Crítica

0 0 0 0
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2.19 – TROMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

100% Trombólise realizadas no tratamento do IAM com supra de ST.
Soma de pacientes IAM com Supra de ST Trombolisados / 

Soma de pacientes IAM com Supra de ST elegíveis

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Tivemos 06 casos de pacientes IAM, sendo eles 05 pacientes com supra de ST, sendo 02 elegivel para realização de trombolise e 01 pacientes sem supra ST.

Todos os pacientes elegiveis foram trombolisados com sucesso. 

Análise Crítica

0 0 0 0 0 0
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2.20 – TREINAMENTOS 
 

 

Data: 28/11/2023  

Horário de início: 09hs  

Horário do término: 12hs  

Total de turmas: 01  

Total de Horas: 3hrs  

Preceptor: Caroline Katagi  

Formação do Preceptor: Assistente Social/ Administradora/ Gestora Saúde  

Temas: Pesquisa de Satisfação / Ouvidoria / Indicadores Contratuais 
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Data: 07,08,09 e 10  

Horário de início: 09hs  

Horário do término: 12hs  

Total de turmas: 04  

Total de Horas: 3hrs  

Preceptor: Anderson de Paula e Pâmela de Carvalho  

Formação do Preceptor: Enfermeiro  

Temas: PRÁTICA NA AMBULÂNCIA PARA TRANSFÊRENCIAS E PACIENTES GRAVES  

Conteúdo: Transferência intra-hospitalar de pacientes graves, conferência da ambulância e intercorrências. 
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Data: 13,14,16,27  

Horário de início: 09hs  

Horário do término: 12hs  

Total de turmas: 04  

Total de Horas: 4hrs  

Preceptor: Anderson de Paula  

Formação do Preceptor: Enfermeiro  

Temas: ÉTICA PROFISSIONAL  

Conteúdo: Ética profissional no ambiente de trabalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

27 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 

Data: 8,13,14,23  

Horário de início: 09hs  

Horário do término: 10hs  

Total de turmas: 04  

Total de Horas: 1hrs  

Preceptor: Carine Almeida e Pâmela de Carvalho  

Formação do Preceptor: Enfermeiro  

Temas: PROTOCOLO DE AVE  

Conteúdo:  

Assistência de enfermagem, ativação do protocolo de AVE e indicadores de solicitação de tomografia para 

protocolo de AVE. 
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Data: 27,28,29 e 30  

Horário de início: 09hs  

Horário do término: 11hs  

Total de turmas: 04  

Total de Horas: 2hrs  

Preceptor: Anderson de Paula e Pâmela de Carvalho  

Formação do Preceptor: Enfermeiro  

Tema: ATUAÇÃO DE ENFERMAGEM NA PARADA CARDIORESPIRATÓRIA  

Conteúdo:  

Identificação de PCR, manobras de RCP e medicações utilizadas. 
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.5.1 – PRIMEIRA PARCELA DO 13º SALÁRIO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 
 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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